
P2MUTIAA NIUMICOMI 	1,-JMUÂLA1LN, 
Estado do Paraná 

PORTARIA N.° 038 
Revoga os termos da Portaria n° 056/79. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARA 

, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

REVOGAR os termos dá Portaria n9  056/79, que co 

locou ̂á Disposição do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso 

do Sul, o Funcionáriol'ALCIDES MIGUEL KUIBIDA, a partir de 11 de a 

bril de 1983. 

EDIFTCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ES 

TADO DO PARANÁ, aos 18 de abril de 1983. 

.NTONIO ROMERO FILHO 

Prefeito Municipal 

RODRIGO 	LArO SIMÃO 

Diretor do Dept° de Recursos Humanos 
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